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/CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

\Y -CÓpia-

LEI Nº 291 

De 17 de junho de 1.953 

Dispõe snbre desapropriaçio ·ae i 
móvel si tL•.ados nos suburbios e 
necess.3:rios a abert:1ra e retifi
cação de via pública.-

O PREF.:!:ITO DO l.:UHIC1I'IO DE ARA.ilXI'JA:l.A, Est~ 
do de São Paulo, de acôrrlo coe o 'lUe decretou a é!lh12ra Ilmi 
cipal etr' ses:Jiio de 11 de junho de 1.953, pror:n.ll,J;a a sc,}Ün
te lei 

Artigo 12 - Ficac declarados de utilidade -
pÚblica, a fim de serem desapropriad-os pelo Lunicípio , 
por via atügável ou judicial, as áreas de terrenos neces
sários aos serViiiOS de abert:<ra e retificação da "Avenida 
Trinta e Seis".-

Arti~o 29 - As despêsas decorrentes da exe
cução dista lei correrão por conta das verbas próprias -
do orça1~cnto.-

ta de 
rio.-

Artigo 3º - ~sta lei 
s11~ publicaçio, revogadas as 

t , ' d, en rara er~ Vlgor na a 
disposições em contra-

Pro:!' oi t:1ra do I.:unicÍpio de Arara1Llarn, acs 17 (dezessete) 
de junho de l. 953 (mil, novecentoz; r3 cinquenta e três).-

a) EEG'' ANTONIO TAVc~3ZS I'2ICIRA LU:.". 
. - Prefeito Iu:•i.ci}1al -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta su
pra.-

a) DR. ::AHDI:JO D8 .3A:~:cOS 
- Diretor da ~iretoria ao 

Expediente e Pes::;oa1 ,-

Re~istrada ~s Pls, 57, do livro co~~etente,-

R!'X,-
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